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REGULAMENTO

II MOSTRA DA PÓS-GRADUAÇÃO

 
A DIRETORIA DE INOVAÇÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO (DPIPG) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, CAMPUS BAMBUÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
torna público o Regulamento, conforme segue:
 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1. A Seção de Pós-graduação do Instituto Federal de Minas Gerais (IFMG) campus Bambuí vem, por meio

deste, abrir chamada interna para II MOSTRA DA PÓS-GRADUAÇÃO DO IFMG/BAMBUÍ que
objetiva reunir pós-graduandos e pesquisadores das áreas de Administração, Ensino, Ciências
Ambientais e afins, para que possam divulgar seus estudos, gerar ideias e desenvolver novos projetos de
pesquisa.
 

1.2. A II Mostra de estudantes de pós-graduação do IFMG- campus Bambuí contempla todos os cursos de
pós-graduação ofertados no âmbito do IFMG- Campus Bambuí e será realizada no dia 25 de outubro, de
forma presencial e online, com o objetivo de divulgar para a comunidade acadêmica e científica as ações
e as pesquisas realizadas, em andamento ou já concluídas dos cursos de Pós-graduação Lato Sensu e
Stricto Sensu do IFMG - campus Bambuí.
 

1.3. O evento segue o tema central da XX Semana Nacional de Ciência e Tecnologia: “Ciências Básicas
para o Desenvolvimento Sustentável” e reconhece a importância das ciências básicas para atingir pelo
menos sete dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) das Nações Unidas (ONU).

 
1.4. Os pós graduandos poderão submeter suas produções nas modalidades de trabalhos relacionados ao tema

central:
. Formato audiovisual (vídeos, podcasts, etc.).
. Formato presencial (pôster, protótipos, etc.)

       .Outras formas de divulgação científica deverão ser consultadas à equipe responsável via e-mail:
 pos.dippg.bambui@ifmg.edu.br
 
1.5. Os trabalhos selecionados serão disponibilizados e mantidos nas mídias digitais do IFMG- campus

Bambuí.
 
2. DA SUBMISSÃO DE TRABALHOS
 
2.1. Podem submeter trabalhos para a II MOSTRA DA PÓS-GRADUAÇÃO DO IFMG/BAMBUÍ alunos
regularmente matriculados ou que concluíram curso de pós-graduação Lato e/ou Stricto Sensu em cursos e
programas do IFMG - campus Bambuí e estudantes de pós-graduação de outras instituições de ensino
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superior.
 
2.2. Para se inscrever, bastam os seguintes procedimentos:
2.2.1. Preencher o Formulário de Inscrição, marcando a(s) modalidade(s) de participação, sendo
2.2.2 A submissão será exclusivamente digital, por meio do link disponibilizado na seção “Inscrição e
Submissão" via formulário eletrônico: https://forms.gle/nZp2hWwJ2DBtWYvc6
2.2.3. Para esta etapa, o participante obrigatoriamente deve declarar que a obra apresentada ao concurso é
original e inédita;
2.2.4. Concordar com a cessão dos direitos de publicação por parte do IFMG;
 
2.5. É necessária a participação, em cada trabalho, de pelo menos 1 (um) docente ou pesquisador vinculado
ao curso ou ao programa de pós-graduação, seja como autor principal ou coautor.
 
2.6. Caso o autor opte pela apresentação presencial do material, após ter sido selecionado, deverá se
comprometer a comparecer no campus do IFMG- Bambuí, localizado na Fazenda Varginha, Km 05 da
Rodovia Bambuí-Medeiros, até as 16h do dia 25 de outubro de 2023.
 
2.7. Em casos de alterações, as sugestões e demais informações estarão disponibilizadas no site de
submissão. O autor responsável terá até o dia 10/10/2023, às 23h59min para devolver o trabalho alterado, via
e-mail.
 
2.8. O resultado final da avaliação será publicado no dia 15/10/2023. No site, serão divulgados os trabalhos
selecionados.
 
3. DO PRAZO DE INSCRIÇÃO

 
3.1. As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente por meio remoto. O prazo se iniciará no dia 21 de
agosto de 2023 e terminará em 21 de setembro de 2023.
 
3.2. Não serão consideradas inscrições realizadas em prazo diferente desse, delimitado acima.
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO

 
4.1. Todas as produções submetidas serão avaliadas por júri específico, constituídas pela Direção Geral do

evento que ao atribuírem suas notas, permitirão a classificação dos materiais, e emitirão pareceres, até o
dia 01/10/2023, nos quais será indicado o aceite sem alterações; o aceite com alterações ou a recusa do
trabalho.
 

4.2. Todos os materiais que cumprirem as normas deste regulamento serão avaliadas pelo júri que classificá-
los-á em ordem decrescente.

 
4.3. Os autores das produções classificadas serão comunicados por e-mail, no endereço informado no ato da
inscrição, conforme calendário publicado na página do evento.
 
5. DA PARTICIPAÇÃO

 
5.1. Quando optarem pela participação remota, os autores poderão acompanhar a exposição online, na página

do II Mostra da Pós-graduação de Bambuí nos dias do evento.
 

5.2. Quando optar pela participação presencial, o participante classificado deverá comparecer nos dias e
horários reservados para cada modalidade no campus do IFMG, Bambuí localizado na Fazenda
Varginha, Km 05 da Rodovia Bambuí-Medeiros.

 
5.3. A apresentação oral poderá ser acompanhada por todos os interessados em obter mais informações sobre

a pesquisa. Durante a apresentação, perguntas e comentários poderão ser postados, utilizando-se da
plataforma do Youtube nas quais estarão veiculadas.

Regimento 3 (1659974)         SEI 23209.003624/2023-42 / pg. 2

https://forms.gle/nZp2hWwJ2DBtWYvc6


 
5.4. No caso de os autores optarem pela exposição física da produção, pelo menos um deles deverá estar
presente durante o evento presencial, no dia 25 de outubro de 2023, das 13h00min às 17h00min, no stand da
Pós-graduação montado no campus.
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS
 
6.1 Os materiais audiovisuais elaborados deverão ser enviados seguindo formatos de PITCH, uma
apresentação objetiva e rápida de uma ideia e/ou produto, com o intuito de despertar o interesse de outra
parte sobre o seu conteúdo. Serão aceitos Pitchs em vídeo e podcasts com duração de até 3 minutos que serão
apresentados durante a II Mostra de pós-graduação do IFMG- campus Bambuí. Os alunos que inscreverem
seus trabalhos nesta modalidade, devem seguir as orientações para elaboração previstas neste regulamento.
 
6.2 Os alunos que inscreverem seus trabalhos na modalidade pôster, devem seguir as orientações para
elaboração previstas neste regulamento.
 
6.3 Outras formas de apresentação deverão ser consultadas à equipe responsável via e-mail:
pos.dippg.bambui@ifmg.edu.br
 
7. DA PREMIAÇÃO
 
7.1 Os dois trabalhos mais bem pontuados pelos avaliadores, em cada uma das categorias inscritas, receberão

a declaração do destaque por meio de uma Menção Honrosa, publicada pela direção geral do evento.
7.2 Serão premiados os dois trabalhos em formato audiovisual que obtiverem maiores números de acessos

nas mídias digitais selecionadas.
 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
8.1. Serão desclassificadas, em qualquer etapa do concurso, as obras que porventura já tenham sido
publicadas de forma impressa ou virtual, no todo ou em parte, ou divulgadas por qualquer meio de
comunicação.
 
8.2. A constatação do descumprimento das regras estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, inclusive
após a divulgação do resultado final, implicará na destituição da premiação, se for o caso. 8.3. Os
esclarecimentos referentes a este regulamento poderão ser solicitados pelo e-mail
pos.dippg.bambui@ifmg.edu.br.
 
8.4. A inscrição implica em plena aceitação dos termos contidos neste Regulamento, bem como na
autorização para publicação e uso de imagens e/ou material publicitário para divulgação, sem que isso
acarrete qualquer ônus para o IFMG.
 
8.5. O autor que se inscrever garante a originalidade e se responsabiliza pelo conteúdo, estendendo a
responsabilidade para a garantia de que a publicação não infringe quaisquer direitos de autor ou direitos de
propriedade intelectual de terceiros.
 
8.6 É de responsabilidade exclusiva da(s) pessoa(s) participantes(s) a regularização de toda e qualquer
questão relativa a direitos autorais, e a observância das disposições contidas neste Edital.
 
8.7 O júri fará o julgamento sem conhecer a autoria dos participantes. Assim, não é possível garantir a
representatividade de todas as áreas do conhecimento, das identidades de gênero, e orientações sexuais dos
materiais ou dos autores classificados.
 
8.8. Casos omissos poderão ser decididos pela DPIPG do IFMG , campus Bambuí.
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ANEXO A
 
VÍDEO DO PITCH
 
Os participantes deverão produzir um vídeo (pitch) para divulgação de seu projeto/pesquisa/produto técnico, com
duração até 3 (três) minutos .

a) REQUISITOS MÍNIMOS DO VÍDEO DO PITCH
● O vídeo do pitch deverá ter no máximo 3 (três) minutos de duração, com boa qualidade de imagem, áudio e vídeo

(preferencialmente em full HD);
● A apresentação e imagens de materiais e recursos utilizados no desenvolvimento do trabalho e o uso de edições e

animações nos vídeos são livres e ficarão a critério dos autores, respeitando os direitos autorais de conteúdo,
imagem e som;

● A apresentação em vídeo deverá conter, basicamente, os itens que serão apresentados no formulário do Pitch do
produto tecnológico digital;

● Serão proibidas propagandas de empresas, equipamentos, materiais e desenvolvedores;
● Os vídeos deverão ser disponibilizados via arquivo do googledrive. Caso o trabalho seja aprovado a equipe

organizadora se responsabilizará por sua veiculação no canal do IFMG- Bambuí no youtube.
 
b) CARACTERÍSTICAS DO VÍDEO DO PITCH
● Identificar de maneira clara o nome do projeto e seus autores;
● Descrever clara e objetivamente o projeto/pesquisa/produto. As pessoas devem entender o seu projeto, os objetivos

e o âmbito de aplicabilidade para a área temática;
● Se possível, demonstrar as contribuições, inovações e a relevância do trabalho para a temática da semana :

“Ciências Básicas para o Desenvolvimento Sustentável ”
● Gerar interesse no ouvinte, de forma que ele queira conhecer mais sobre o seu projeto/pesquisa/produto

 
IMPORTANTE: O PITCH que não apresentar os requisitos e os conteúdos solicitados serão automaticamente
desclassificados.
 
 
ANEXO B
 
INSTRUÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DO POSTER

a) Dimensões do pôster: Largura: 85cm. Altura: 100cm
b) O pôster deve conter:

– logomarca da IFMG;
– título
– nomes e endereço (filiação/e-mail) dos autores;
– introdução, objetivos, material e métodos Material (dispensável para trabalhos de revisão bibliográfica),
resultados e discussão (dispensável para trabalhos de revisão bibliográfica); conclusões e referências
bibliográficas;
– informar a instituição de fomento, se houver;
– identificar o curso de pós-graduação

c) O pôster deve:
– ter clareza; texto e o máximo de figuras, fotos, tabelas e recursos gráficos possíveis;
–organizar as informações de modo a que as ideias centrais do trabalho sejam facilmente compreendidas;
– o texto do pôster deve ser legível a uma distância de pelo menos 2 metros. Sugere-se o uso da fonte Arial
tamanho 20 ou superior.

 
d) É proibida a apresentação por terceiros que não sejam autores.

 

Bambuí, 17 de agosto de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Ariane Flávia do Nascimento , Chefe da Seção de Pós
Graduação - Campus Bambuí, em 29/08/2023, às 14:48, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1659974 e o código CRC B119B550.
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